


















TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:   MG003529/2024  
DATA DE REGISTRO NO MTE:   16/10/2024  
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR059263/2024  
NÚMERO DO PROCESSO:   13621.221611/2024-18  
DATA DO PROTOCOLO:   16/10/2024  

 

 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   19958.223891/2024-75  
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:   10/10/2024  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE UBERABA E REGIAO, CNPJ n. 25.449.208/0001-
13, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SILVANA DE PAIVA RODOVALHO;  
   
E  
 
SINDICATO DO COMERCIO DE UBERABA, CNPJ n. 25.448.796/0001-70, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). LUCIANO CIABOTTI;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de agosto de 2024 a 31 de julho de 2025 e a data-base da categoria em 01º de agosto.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional dos 
empregados no comércio atacadista e varejista e econômica do comércio varejista e atacadista, com 
abrangência territorial em Uberaba/MG.  

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Duração e Horário  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - HORÁRIO DE NATAL  
 
 

O parágrafo segundo da cláusula décima - horário de natal, da CCT registrada sob o nº 
MG003468/2024 - Shoppings Centers, passará a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo segundo - Em razão da autorização para abertura das lojas no dia 04/03/2025 (terça 
feira de carnaval), o horário de trabalho dos empregados no dia 31/12/2024 (terça feira), será 
estritamente das 10h (dez horas) às 18h (dezoito horas). 

  
  



 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO  
 
 

Ficam ratificadas todas as cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre as 
entidades ora convenentes, data base 1º de agosto, vigência 01/08/2024 a 31/07/2025. 

  
  
 
}  

 

 

SILVANA DE PAIVA RODOVALHO  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE UBERABA E REGIAO  

 

 

 

LUCIANO CIABOTTI  

Presidente  

SINDICATO DO COMERCIO DE UBERABA  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA  

 
 

Anexo (PDF) 

  
  
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR059263_20242024_10_14T09_14_48.pdf
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